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Cachoeira de Itapemirim, 13 de novembro de 2013

VETO AO PROJETO DE LEI No 206/2013

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

[DOCUMENTO; r72"^
^ Lá í

^i ^£ERO^ÓPmGr^ j -
íOCOiO:

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Câmara Municipal que VETEI o Projeto de Lei n°
206/2013, de autoria do Vereador David Alberto Lóss, em conformidade com
parecer constante dos autos e exarado pela Coordenadoria de Serviços Externos e
Geoprocessamento, cuja cópia ora anexamos.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERT

Prefeito Municipal
STEGLIONE DIAS APROVADO

3-UNANIM^
ABSTENÇÃO

ÁO/JAiÂÍ
X

Sess^

Presidente

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es . gov. br

PREFEITURA MÜNiaPAL

GAGHOEIRO
DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro, quem te ama torce para dar certo.



h
À GlP/ CRP ■

: Conforme informação exarada à fl. 02, pelo Excelentíssimo Edil Júlio César

Ferfaie Cecotti, temos a informar que após análise a toda documentação existente nesta

Coordenadoria, podemos afirríiar que o logradouro mencionado, não possui até a presente

data denominação oficial, porém, nào podemos confirmar o final do logradouro,uma

vez íjue já existe um Memorando n- 13268/2013, solicitando a Secretaria

respinsável informar onde termina o referido logradouro, se é sem saída ou termina

na Plojetada V, como croqul em anexoou» oB

í Sugerimos aguardar re|posta do Memorando, para assim concretizar o projeto de

Lei:2|6/2013.

i: Quanto a denominação proposta ainda não foi utilizada por esta Douta Câmara

Municipal para nomear nenhum logradouro dentro do território deste Município.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de Novembro de 2013

Cordialmente,
:a '

1  , Cristina Ala^^»4w[ã?hado
Cioordenadora de Serviços Ext. e Geoprocessamento
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

procuradoria LEGISLATIVA

PARECERÃO VETO DO PROJETO DE LEI N° 206/2013

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

ÀMESADIRETORA , -

Senhor Presidente, ^ ,

1. projeto vetado sob análise, de autoria do edil David Alberto Lóss, dispõe sobre ̂
denominação oficial de via pública.

2. Preliminarmente, vale ressaltar que o veto do Sr. Prefeito l^unicipal foi emitido dentro
do -prazo determinado, conforme dispõe do Regimento Intemo desta Casa de Leis,
especificamente em seus artigos 107 e 198: ,

Art. 107 - O Prefeito poderá, dentro de quinze dias úteis,
contados a partir dò recebimento do projeto de lei, vetá-,
Io, total ou parcialmente, por ser inconstitucional, ilegal ou

■  contrário ao interesse público,, devendo, neste caso,
■  , comunicar ao Presidente da Câmara, dentro de quarenta e

oito horas, os motivos do veto.

~ Art. 198 - Pára a contagem dos prazos previstos neste
!  ̂ Regimento, serão levados em consideração somente os dias

.  úteis, prazos estes que se interromperão nos feriados,
'  - sábados e domingos, sendo contados "excluindo o dia do

começo e incluindo o do vencimento.
Parágrafo únicoA superveniência de recesso da Câmara
suspenderá o curso do prazo; o que lhe restar recomeçará a
correr.no dia do reinicio de suas atividades. ^

3. O projeto analisado visa denominar "Rua Emílio Caetano Alves", o logradouro que
inicia-se na Rua Horacy Amarantes Mattos, sendo seu término sem saída no Bairro
Marbrasa.

Quanto ao aspecto material, reiteramos o parecer anteriormente exarado quando, da
apresentação do projeto de lei, de que não bá objeções que impedem a aprovação deste
projeto. ,

O Sr. Prefeito pauta seu veto no parecer da Coordenadora de Serviços Externos e

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Sánto
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcKgcmci.ès.gov.br



^3 CAMA^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Géoprocessamento da Secretaria Municipal da Fazenda, o qual aponta que nãoTiá
impedimentos quanto à denominação que pretende o projeto, mas que não se pode
confirmar o final do logradouro em. questão, se é sem ou se termina na Rua Projetava
V. Assim, a Coordenadora sugere que se aguarde a resposta de Um Memorando
existente que solicita tal informação.

Contudo, à época da elaboração do presente projeto, o nobre edil solicitou
informações à Prefeitura-Municipal sobre a norhençlatura da rua e, em resposta, a
própria Coordenadora de Serviços Extemos '-'e Geoprocessamento emitiu parecer^
inforpiando que este logradouro ainda não possuía nomenclatura oficial e portanto,
estava permitido dar continuidade ao Projeto de Lei. Destacamos que, nesta ocasião, o
referido setor não suscitou nenhiun vício no projeto que o impedia de prosperar, nem
indicou qualquer alteração necessária. . -

Desse modo, opinamos péla rejeição ao veto, conforme art. 109, do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

4. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei não possui vícios, razão pela qual
pode prosperar,, e, portanto, opinamos pela encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j

Cachoeirq^ileLj[tap^mirim-ES, 2^ de novembro de 2013.

Pedro Henrique
i">L64S

erreira Vassalo Reis

OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua .Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 293,00-110 - Cachoeiro de ítapemirim - Espírito Sako
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: i(28) 3521-5753 - E-mail: cmcr@cmci.es.gov.br ^



CÂMARA MUMiClPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
estado do espirito samto

OF/PLG N°.
1
"2j •i3 DATA; í-lh

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO
OemIdOR: FABRÍcio FERREIRA SOARES

Senhor Vereador,

,  „ -.7 ■•r.Hs'- XIÍ e o artigo 115 c,'c artigo 44, todos do Regimento

E DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PROJ.p. RESOL. N".VETO APL W..LEÍN°.

/  l

recurso N". tmb. de cogmsN;^,^i:R^PRAZO VENC.

Atenciosamente,

V , i' r\ j
l  ■ A '

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTÍ ; . ç-
Presidente

D^ÁCaO
; ■ T;

9  Segue(m) em anexo
® Observação;

cópia(s) da(s) matérla(s) mencionada(s).

exararem o NÃO apresentar parecer sobre a
REGIMETO INTERNO; q «resíDENTE DA CÂMARA PODERÁ'

Feliz (í Nação cujo Deus é o Senhor
■  ■ ■ HE rpntrn CEP'29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito SantRua Barão 3525.5522'- FAX: (28) 3521-5753 - E-mail; cmci@cmci.es.gov:br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

/  •

O -

PARECERÃO VETO DO PROJETO DE LEI N° 206/2013

,  - . ' INICIATIVA: Poder Executivo Municipál

RELATOR: Vereador David Alberto Lóss

•r

RELÃTÓRIO:

VOTO DO RELATOR:

Voto péia manutenção do veto aò projeto^em epígrafe.;

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

; ?■

VOTO DO MEMBRO:

- Voto com o Relator.

/.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" V

Rua Barão de Itapemirim,- 05 .- Centro - CEP: 293007,110 - jCaclioeiro dejtapemirim - Espírito Santo
V PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-máii:;cmci@crricl.es.nnv hr " i

;v .
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CachoQÍro

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DEÇISAOr ' y;-';

A Comissão votou, por unanimidáde,. pelá manutenção dp veto, para apréciação em-^ v

plenária/'', y '.A; v-' '

.. i.

)

- ■ / 'i

.  A
'j

Sala-dâs Comissões, 05 de dezembro de 2013.V

FABRICIO FERREIRA SOAE^S - Presidènte

t  , ■

\  .

DAVID ALBERTO ,ÓSS/ír- Relator

' ■ J ■

YA '- Membro

,

/;
r. .

'1S l ■ . . . r

> lp

"Feliz a Nação cujò Dèusé o Senhor"

Rua B,arãq:de Itapemirirn,; 05 - Centro: - CER:; 29300-1Í0 - Cachoeirò de-ltapemirim; - Espirito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - È-mail: cmci@crpci.0S,goy.br
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Nome i SIM i NAO

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO
ABS:AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA
ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS i

ERAS ZAGOTTO

CARLOS RENATO LINO

DAVI D ALBERTO LÓSS
DELANDI PEREIRA MACEDO

EDISON VALENTIM FASSARELLA

ELIAS DE SOUZA

ELY ESCARPINI

FABRICIO FERREIRA SOARES

JOSE CARLOS AMARAL

LUCAS MOULAIS

OSMAR DA SILVA

RODRIGO PEREIRA COSTA

WTLSON DILLEM DOS SANTOS

OBS:

/

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI
X

PROJET^fr 01 /iOf 3
REQUERIMENTO N° '
DATA: .jQ / /Ml

RESULTADO DA VOTAÇÃO
APROVADO EM DISCUS:
POR

SA^.i<DAS SESSÕES

PRESIDENTE

REJEITADOTOR

A DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

uiíAnimidade
I  I ABSTENÇÃO

Sessão

Pre^dente
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